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PROJETO DE LEI N° 03, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a locar
sala e concedé-la em uso ao Conselho de
Clubes de Maes de Serafina Corréa e da
outras providéncias.

Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a locar uma sala de no minimo
110 m? e concedé-la em uso ao Conselho de Clubes de Mées de Serafina Corréa para servir de
sede social e para a execugéo de suas atividades fins.

Paragrafo Unico. A vigéncia da concess&o de que trata o caput se estendera até 31
de dezembro de 2016, podendo ser prorrogada, havendo interesse das partes, ou interrompida a
qualquer tempo por motivo de interesse publico.

Art. 2° Em contrapartida, o Conselho de Clubes de Maes de Serafina Corréa,
durante a vigéncia da concessdo em uso, assume 0s seguintes encargos:

| - arcar com os custos de manutencgéo e limpeza do prédio;
Il - prestar servigos sociais e comunitarios, sempre que convocado;

lIl — promover cursos de tricd, croché, artesanato e artes culinarias, com inscrigoes
disponiveis a todas as socias de Clubes de Maes locais e a pessoas da comunidade,
interessadas, ndo socias.

|V — realizar o café colonial durante as festividades de aniversario do Municipio.

Art. 3° As tarifas de agua e de energia elétrica da sede social correréo por conta do
Municipio.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei serdo suportadas pela seguinte dotagéo
do orgamento:

Secretaria Municipal de Administracdo e Recursos Humanos
04.122.0185.2009 Manutengado Atividades da Secretaria
33.90.39.00.00. Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica

33.90.36.00.00. Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Fisica.
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PROJETO DE LEI N° 03, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na dgta de sua publicagéo.

Art. 6° Revogadas as disposigdes gm contrario, especialmente a Lei n® 3.031, de 20
de marco de 2013.

Gabinete do Prefeito Munigipal de Serafina Co}rréa, 14 de janeiro de 2015.

Ademir Antdnio Presotto
Prefeito Municipal.

N
Visto Juridico.
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PROJETO DE LEI N° 03, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.

EXPOSICAO DE MOTIVOS

Excelentissima Senhora Presidente,
Excelentissimos Senhores Vereadores.

Segue a apreciagdo dessa Colenda Camara Municipal, Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a locar sala e concedé-la em uso ao Conselho de
Clubes de Maes de Serafina Corréa e da outras providéncias.”

O Poder Publico Municipal sempre busca proporcionar incentivos e facilidades as
entidades que tenham finalidades assistenciais, filantrépicas, classistas e afins, face ao elevado
interesse publico em relagdo a essas atividades, dentre as quais ao Conselho de Clubes de Mé&es.

Através da Lei n° 3.031, de 20 de margo de 2013, foi conceder o uso da edificagéo
em alvenaria, com area de 115,29 m?, construida sobre o imével matriculado no Oficio do Registro
de Imoveis de Serafina Corréa, sob n°® 3.242, de propriedade do Municipio, localizada na Travessa
Sra. Edi Ribeiro, 100, ao Conselho de Clubes de Maes de Serafina Corréa para servir de sede
social e para a execugéo de suas atividades fins, com vigéncia até o dia 31 de dezembro de 2016.

Ocorre que o Municipio necessita do espago concedido pela lei mencionada para a
construgéo da UBS central, com parte dos recursos oriundos do Governo Federal, e a referida
edificacéo sera demolida e devera ser desocupada pelo Conselho de Clubes de Maes.

Por outro lado, n&o se pode deixar de comentar a benemeréncia do Conselho de
Clubes de Maes e dos Clubes filiados, bem como a importancia, inclusive para a economia
familiar, das atividades, dos projetos e programagées tradicionalmente executadas por eles, como
por exemplo a realizagdo de cursos de trico, croché, artesanato e artes culinaria e a realizagéo,
sempre com grande éxito, do café colonial no més aniversario do Municipio, entendendo-se
como de interesse publico manter o beneficio progorcionado pela Lei n® 3031, de 2013, agora
sob a forma de locag&o de uma sala e cedé-la em uso aquela entidade, considerando-se o fato de
que o Municipio nao dispde sala disponiv

Diante disso, o Poder Exgcutivo cpnta com|o apoio desta Casa na aprovagéo do
presente Projeto de Lei, visto que revesfido do mais alto interesse publico.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corréa, 14 de janeiro de 2015.

~OF 174957330-04

Ademir Anténio Presotto,
Prefeito Municipal.
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